
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

D I S C U T I R  O  A N D A M E N T O  D O S
PROCESSOS  DE  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA NOS BAIRROS DA CAPITAL.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe os artigos 132, 133, § 1º e 161 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro ao Soberano Plenário aprovação para realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA no Plenário das
Deliberações ou outro a definir para tratar junto com o Poder Público Municipal, Entidades e demais
interessados para DISCUTIR O ANDAMENTO DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA NOS BAIRROS DA CAPITAL. 
  
JUSTIFICATIVA 
  
Há mais de 02 anos foi dado inicio aos trabalhos de regularização fundiária nos bairros de Cuiabá. A
sociedade precisa ser informada acerca do andamento desses trabalhos, especialmente os munícipes
que moram nos bairros Jardim Vitória, Jd. Florianópolis, Jd. União, Novo Paraíso, 1º de Março, e
outros. 
  
Recentemente  foi  aprovado  Projeto  de  Lei  que  DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA  DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT. Necessário se faz
termos uma visão geral do que tem acontecido nesse sentido, e, em que podemos avançar, vez que o
cidadão precisa de segurança jurídica quanto ao seu imóvel. 
  
A sociedade cuiabana tem o direito  de ser  ouvida e  se  pronunciar,  afinal,  ela  é  quem é afetada
diretamente. 
  
Vamos buscar ouvir os especialistas da nossa região no intuito de construir soluções e discutir formas
para solucionar esse transtorno, não podemos dar de ombros para esta problemática que atingirá a
população cuiabana. 
  
Devemos buscar uma solução definitiva para esta situação crítica, assim, o que se propõe com esta
audiência pública é na verdade discutir e buscar formas de tratar a questão não só como questão de
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regularização fundiária, mas de dignidade da pessoa humana, sabendo que medidas precisam ser
tomadas no sentido de dar maior transparência que o caso requer, motivo pelo qual apresento esta
propositura para apreciação e aprovação pelos Nobres Pares. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de fevereiro de 2023.

 
 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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